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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 025/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora AMANDA MENDES ARRUDA, CPF nº 109.608.324-83, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 026/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor MANUEL CARVALHO OLIVEIRA, CPF nº 
076.062.827-06, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 027/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ADEILMA BARBOSA SILVA, CPF nº 094.839.294-07, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 028/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIANA TAVARES DE AGUIAR, CPF nº 
917.535.704-68, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 029/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora AMANDA SILVA ARAUJO DE ALBUQUERQUE, 
CPF nº 066.388.324-50, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 030/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA PATRICIA MARQUES ARRUDA, CPF nº 
030.905.814-77, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 031/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ELISANGELA BASTOS DE SOUTO, CPF nº 
066.792.014-54, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 032/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora GEIZE MARINHO VALENTE, CPF nº 074.973.604-69, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 033/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA JOSE TEIXEIRA DE LIMA, CPF nº 
288.636.314-68, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 034/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ROSANE DA COSTA SILVA, CPF nº 071.724.934-43, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 035/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora THAFFINIS RUAMA BEZERRA MARQUARDT, CPF 
nº 089.813.064-60, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 036/2019 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS AUGUSTO BARBOSA DA SILVA, CPF nº 
104.910.864-74, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE ENSINO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Gerente de Ensino, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 037/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ALICE DUARTE CABRAL, CPF nº 
992.450.784-34, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora de Programas da Educação, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 038/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS, CPF nº 
602.300.964-68, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora de Programas da Educação, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 039/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARY ELENN CAMPOS SOARES, CPF nº 
084.123.644-57, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE 
III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 040/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor RICARDO DO NASCIMENTO, CPF nº 053.627.494-04, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 041/2019 
 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 400/2017, DE 04 
DE MAIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 400/2017, de 04 de maio de 2017, 
publicada no Mensário Oficial do Município – MOM, em 31 de maio de 2017, Edição 
Mensal, página 46.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 042/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DEBORA BARROS FERNANDES, CPF nº 997.012.864-
72, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de maio de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 043/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora ALESSANDRA BARBOSA SILVA, CPF nº 
094.839.304-13, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICA ESPECIALIZADA 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 044/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora RIVANILSA ARAUJO CAVALCANTE, CPF nº 
853.397.334-91, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 045/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA MARIA BORGES SANTOS, CPF nº 070.960.704-
00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 046/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora ELIELZA TEREZA DE SOUZA, CPF nº 927.934.104-
97, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura Organizacional 
da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 047/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora JAKELINE NUNES DE LIMA, CPF nº 049.798.404-
00, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura Organizacional 
da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 048/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora LIDIANE HERCULANO MACEDO DE BARROS, 
CPF nº 082.861.154-81, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 049/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA DO SOCORRO DANTAS RAMOS, CPF nº 
977.157.514-72, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 050/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA GORETTI DE CARVALHO SANTOS, CPF 
nº 569.882.494-00, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 051/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora PETRUCIA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
090.199.974-16, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 052/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora RAFAELA LOURENCO DA SILVA, CPF nº 
073.291.344-65, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 053/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora ROSEANE MARQUES DOS SANTOS SILVA, CPF nº 
057.328.114-94, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº 054/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora VERONICA LUCIO DE BARROS SILVA, CPF nº 
690.258.514-87, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 055/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
 

R E S O L V E 
 

 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIANA PEREIRA GONSALVES, CPF nº 
026.551.464-92, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE PROJETOS 
ESPECIAIS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Gerente de Projetos Especiais, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 056/2019 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora LAUDICEIA BEZERRA MOURA, CPF nº 806.078.294-
00, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR III do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 057/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora JOELMA MATILDE ALVES, CPF nº 059.394.744-46, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 058/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigore, 
 
CONSIDERANDO renúncia expressa do Conselheiro Eleito e Nomeado no último pleito 
o senhor JAILSON FRANCELINO DE AQUINO 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARLENE DA SILVA CAMELO, CPF nº 011.109.984-
65, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB, Processo 
Eletivo realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
(CMDCA) e e acompanhado pelo Ministério Público. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 059/2019 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º CONCEDER a permuta do servidor público da Prefeitura Municipal de 
Queimadas, GILMAR DOS SANTOS COSTA, motorista, matrícula 614464-0, lotado na 
Secretaria de Educação, com a servidora pública da Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, 
MARIA DA GUIA SILVA, Professora de Educação Básica I, matrícula 94262, lotada na 
Secretaria de Educação, com ônus para os respectivos Órgãos de origem. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 060/2019 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º CONCEDER a permuta da servidora pública da Prefeitura Municipal de 
Queimadas, JUCIELE FERREIRA DA SILVA, Professora de Educação Básica I, 
matrícula 614505-1, lotada na Secretaria de Educação, com a servidora pública da 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, CACILDA ARAUJO LIMA OLIVEIRA, Professora 
A, matrícula 94, lotada na Secretaria de Educação, com ônus para os respectivos Órgãos 
de origem. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 061/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora RENILDA LOPES SANTOS, CPF nº 147.885.138-46, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 062/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ELIELZA TEREZA DE SOUZA, CPF nº 927.934.104-
97, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR II do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 063/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora JAKELINE NUNES DE LIMA, CPF nº 049.798.404-00, 
para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR II do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 064/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LIDIANE HERCULANO MACEDO DE BARROS, 
CPF nº 082.861.154-81, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR 
II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 065/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO DANTAS RAMOS, CPF nº 
977.157.514-72, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Gerente de Gestão e Desenvolvimento, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 066/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora PETRUCIA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 090.199.974-
16, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR ADJUNTA I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar Adjunta I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 067/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora RAFAELA LOURENCO DA SILVA, CPF nº 
073.291.344-65, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 068/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ROSEANE MARQUES DOS SANTOS SILVA, CPF nº 
057.328.114-94, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar, a prática de todos os atos necessários ao desempenho 
de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 069/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora VERONICA LUCIO DE BARROS SILVA, CPF nº 
690.258.514-87, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 070/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JONNATTA DEURICK ALVES DE SOUSA, CPF nº 
116.574.824-05, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE MEIO 
AMBIENTE do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Diretor de Meio Ambiente, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA Nº 071/2019 
 

DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, TORNA SEM 
EFEITO A PORTARIA 277/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 138 - A/2018 do Processo Administrativo nº 
016/2018 que OPINOU sobre anulação da Portaria nº 277/2018 
 
CONSIDERANDO o julgamento do Processo Administrativo nº 016/2018 que 
determinou  anulação da Portaria nº 277/2018 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º REINTEGRAR a servidora JULIANA BARBOSA MEDEIROS, CPF nº 
061.359.924-14, do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA DO PSF, constante 
no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 
012/2012, de 02 de janeiro de 2012. 
 
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 277/2018, de 03 de setembro de 2018. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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PORTARIA Nº 072/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora JOSEFA CRISTINA GOMES BARBOSA, 
CPF nº 087.552.174-60, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - PSF, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 392/2012, de 01 de dezembro de 2012. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 073/2019 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora CHRISLAINE BARBOZA LEITE, CPF nº 
065.468.694-70, do cargo de provimento efetivo de TECNICO EM LABORATORIO, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 057/2015, de 01 de setembro de 2015. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 074/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor AIRTON FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 380.492.954-
00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, 
de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de fevereiro de 2019. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 
2019.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 075/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora FARIZIA PAULINO DO NASCIMENTO SOUZA, CPF 
nº 076.027.774-50, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de fevereiro de 2019. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 
2019. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 005/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 
               



 
 
 

Município de Queimadas 
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“PRORROGA A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADO COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS-PB, AFETADAS POR ESTIAGENS, 
PREVISTA NO DECRETO DE Nº 021/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Municipal e tendo em vista o prescrito no inciso VI do art. 8º da Lei Federal 
nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 e Instrução Normativa nº 01 de 24/05/2012, do 
Ministério da Integração Nacional. 
  
 Considerando, que, o município encontra-se encravado na região do 
Semiárido Paraibano e que as chuvas durante o ano de 2018 e até a presente data, pela sua 
irregularidade e má distribuição espacial, acarretou o fenômeno das Estiagens, como 
consequência, trouxe prejuízos às culturas agrícolas;  
  
 Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos nas 
culturas de subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o pequeno agricultor; 
  
 Considerando, a necessidade de promover o atendimento à população 
quanto à complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e alimentação 
a população atingida pelo fenômeno; 
  
 Considerando, que, a população carente do município vem procurando o 
Poder Público Municipal, em busca de soluções para a manutenção da alimentação básica 
cotidiana das famílias e de água;                                   
  
 Considerando, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluções para 
minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 
  
 Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos 
meios para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar 
à população todas as condições necessárias para o atendimento de suas necessidades; 
  
 Considerando, que a crise hídrica no nosso Estado e Município ainda 
persiste em grau de estiagem nunca visto, ensejando assim medidas de continuidade 
emergenciais; 
 
 D E C R E T A 
 
                      Art. 1º. Fica prorrogada a decretação de situação anormal, caracterizada 
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, prevista no Decreto de nº 021/2018, de 24 de 
agosto de 2018, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nas áreas do Município de 
Queimadas, enquanto permanecer o fenômeno. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente. 
 
 Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse artigo, de 
imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em vigor. 
 
 Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações 
de respostas ao desastre natural vivida no município. 
 
 Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666/ 93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, 
ou contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário do 
desastre, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas-PB, em 21 de fevereiro de 
2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº006/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

DECLARA DE NECESSIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA, TERRENO URBANO 
LOCALIZADO NA RUA SEBASTIÃO LUCENA DE 
CASTRO, DESTINADO À ACOMODAÇÃO PROVISÓRIA 
DOS VENDEDORES AMBULANTES REMOVIDOS DAS 
RUAS DO CENTRO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de 

junho de 1941; 
 
CONSIDERANDO que o Poder Público tem a prerrogativa de usar, 

por algum período de tempo, a propriedade privada com o fim de lhe ser permitida a 
execução de serviços e obras públicas; 

 
CONSIDERANDO que a ocupação temporária é a forma de 

intervenção pela qual o Poder Público usa transitoriamente imóveis privados, como meio 
de apoio à execução de obras e serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO o início das obras do Novo Mercado Público do 

Município de Queimadas, e a necessidade de alocação temporária dos comerciantes 
ambulantes vendedores de produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios e de outras 
naturezas; 

 
CONSIDERANDO o parecer técnico emitido pela Secretaria 

Municipal de Planejamento sobre a impossibilidade de manutenção do comércio 
ambulante nas calçadas da Rua Sebastião Lucena de Castro e Eunice Ribeiro; 

 
CONSIDERANDO o restabelecimento do livre passeio público nas 

calçadas das duas ruas, com a notificação dos comerciantes e a remoção compulsória dos 
que persistiram na permanência, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º − Declara de necessidade pública, para fins de ocupação 

temporária, o lote urbano descrito da seguinte forma na certidão emitida pelo Cartório 
competente: TERRENO MATRÍCULA 4.868, LOCALIZADO NA ZONA URBANA, 
RUA SEBASTIÃO LUCENA DE CASTRO, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS-PB. LIMITES E CONFRONTAÇÕES: AO NORTE: FRENTE COM A 
RUA SEBASTIÃO LUCENA DE CASTRO; AO SUL: FUNDOS COM TERRENO 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO; AO LESTE: LADO DIREITO, COM RONALDO 
LUCENA DE CASTRO E AO OESTE: LADO ESQUERDO, COM MARCONE GOMES 
DE LUCENA. MEDINDO 8,00 METROS DE FRENTE POR 31,00 METROS DE 
COMPRIMENTO, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 248,00 METROS 
QUADRADOS, registrado em nome de Ronaldo Lucena de Araújo, portador da cédula de 
identidade n.º 442.449 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o n.º 451.174.704.00. 

 
§ 1º − A área do lote acima citado será utilizada para acomodar os 

comerciantes ambulantes removidos das ruas centrais do Município de Queimadas, 
enquanto se realizar a adequação da distribuição dos boxes e tarimbas do Mercado Público 
atualmente existente, ou o término das obras do Novo Mercado Público. 

 
§ 2º − As benfeitorias e alterações realizadas no terreno serão 

recuperadas integralmente sem custos ou prejuízos ao proprietário. 
 
Art. 2º A ocupação temporária se dará até o dia 31 de dezembro de 

2019, sem prejuízo de nova decretação de necessidade pública por prazo maior. 
 
Art. 3º − As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

correrão por conta das dotações previstas para aluguéis de imóveis, desapropriações ou 
indenizações. 

 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 21 de fevereiro de 2019. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 581, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

ATUALIZA VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICIPIO, ALTERANDO O ANEXO III - 
TABELA I E ANEXO V - TABELA II DA LEI Nº 221, DE 02 DE 
SETEMBRO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 
Federal, do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Os valores dos vencimentos do Anexo III - Tabela I e do 

Anexo V - Tabela II da Lei nº 221, de 02 de Setembro de 2010 passam a vigorar de acordo 
com os valores constantes nos anexos desta Lei. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2019. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 25 de 

fevereiro de 2019. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
================================================================ 

 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 076/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora VERONICA REGINA DE SOUZA, CPF nº 
065.676.754-54, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 28 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 077/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora JOSINEIDE MONTEIRO BARBOSA SILVA, CPF nº 
012.872.594-05, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 28 de fevereiro de 
2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, decisão 
em que a parte é ADVERTIDA quanto a sua conduta e ou negligência no desempenho de 
suas atividades. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS X ALISSON 
MAGNO DE SOUZA SANTOS. Segue decisão na INTEGRA. 
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=============================================================== 
 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, decisão  
que visa ARQUIVAR o feito por perda do objeto. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUEIMADAS X SHAMANTA ANDRADE MAIA. Segue decisão na INTEGRA. 
 

 

   

 
================================================================ 
 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, decisão 
que visa ANULAR ATO ADMINISTRATIVO QUE ENSEJOU A MUDANÇA DE 
TELEFONISTA PARA PROFESSORA REGENTE, REENQUADRANDO-A NO 
CARGO ANTERIOR. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS X 
JOSEFÁ LUCIA DA SILVA. Segue decisão na INTEGRA. 

 
 



 
 
 

Município de Queimadas 
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QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, decisão 
que visa ANULAR ATO ADMINISTRATIVO QUE ENSEJOU A MUDANÇA DE 
REGENTE DE ENSINO PARA PROFESSORA, REENQUADRANDO-A NO CARGO 
PARA QUE PRESTOU CONCURSO. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS X MARIA SOLANGE GOMES SABINO. Segue decisão na INTEGRA. 

 
================================================================ 
 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, decisão 
que visa ANULAR ATO ADMINISTRATIVO QUE CONTRATOU A SERVIDORA 
PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIA, REENQUADRANDO-A NO CARGO PARA 
QUE PRESTOU CONCURSO. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
X MARIA ZÉLIA CLAUDINO DA SILVA. Segue decisão na INTEGRA. 

 

=============================================================== 
 

EXTRATO DOPRIMEIROTERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 61301/2017 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. CONTRATADO: 
SYSVALE SOFTGROUP TENOLOGIA LTDA - ME. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 
Quinta do Contrato Inicial, c/c a norma inscrita no Inciso I do Parágrafo Primeiro do Art. 
57 da Lei 8.666/93. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
vigência por 12 (doze) meses, a partir de 07/03/2018 até 07/03/2019, que consiste na 
necessidade de continuidade do contrato, administrativas. DATA DA ASSINATURA: 22 
de fevereiro de 2018. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, José Carlos de Sousa Rêgo e, 
pela Contratada, Francisco Caio Silva Ladislau. 
 
=============================================================== 

 
EXTRATO DOSEGUNDOTERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 6.13.01/2017 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. CONTRATADO: 
SYSVALE SOFTGROUP TENOLOGIA LTDA - ME. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 
Quarta do Contrato Inicial, c/c a norma inscrita no Inciso I do Parágrafo Primeiro do Art. 
57 da Lei 8.666/93.OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 
por 12 (doze) meses, a partir de 08/03/2019 até 09/03/2020, que consiste na necessidade 
de continuidade do contrato, administrativas. DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro 
de 2019.SIGNATÁRIOS: pela Contratante, José Carlos de Sousa Rêgo e, pela 
Contratada, Rômulo Calado Pantaleão Câmara. 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-001/2019 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria n° 006/2019, de 02 de Janeiro de 2019, que passa a 

ter a seguinte redação: 
"Art. 1º - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE 

VITALÍCIA, ao Sr. JOSÉ FELICIANO DA SILVA, CPF: 087.014.744-
72, em razão do falecimento de sua ex-cônjuge, a servidora inativa falecida 
MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA – MATRÍCULA: 020.827-2, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIA, com lotação 
originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, a partir 
de 02 de janeiro de 2019, na proporção de 100 % (cem por cento) do último 
provento percebido pela ex-servidora inativa, com fundamento no Art. 40, 
§7º inciso I e § 8º da CF/88 com redação dada pela da EC 41/2003) e o 
Art. 32 I da Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura 

e publicação, com efeitos financeiros a partir de 02 de janeiro de 2019”. 
 

Instituto de Previdência Municipal, em 25 de Janeiro de 2019. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 


